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DECRETO Nº 100/2019.  

                                                            SÃO JOSÉ DO XINGU – MT, 02 DE MAIO DE 2019. 

“REVOGA O DECRETO Nº 056/2019 E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.” 

 

                                                   VANDERLEY SOARES DA SILVA,  Prefeito Municipal de São José do 

Xingu,  Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e; 

                                          DECRETA: 

                                                    Art. 1° - Fica revogado o Decreto nº 056/2019, do dia 01 de marco de 

2019, publicado no diário Oficial - AMM  no dia 04 de março de 2019, que estabelece medidas para a 

gestão das despesas e controle do gasto de pessoal e de custeio, no âmbito da Administração Pública do Poder 

Executivo Municipal. 

                                                    Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Em, 02 de maio de 2019. 

 

Vanderley Soares da Silva 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e Publique-se Cumpra-se 

 

 

 


